MODELO DE REGIME DE VISITAÇÃO DO GENITOR

QUE NÃO MORA COM O FILHO(A)
Oferecemos a seguir modelo de regime de visitação para regularizar o convívio do genitor não residente com os FILHO(A)s, para que a convivência entre eles se torne habitual e rotineira. De outro lado, os pais podem também se organizar com antecedência para seus compromissos. 
(a) FINAIS DE SEMANA ALTERNADOS COM PERNOITE (SEXTA-FEIRA A DOMINGO): O FILHO(A) será retirado(a) pelo PAI|MÃE na sexta-feira na residência MATERNA | PATERNA às 19h30min e devolvido(a) no domingo às 19h30min na residência MATERNA | PATERNA.
(b) QUARTAS-FEIRAS SEMANAIS COM PERNOITE: O FILHO(A)(A) será retirado(a) pelo PAI|MÃE na residência MATERNA | PATERNA às 19h30min e devolvido(a) no dia seguinte na escola.
(c) ANIVERSÁRIO DA FILHA: 1) De forma preferencial, os aniversários do(a) FILHO(A) serão comemorados em conjunto com os genitores. 2) Caso não seja possível, os anos IMPARES serão comemorados com a MÃE e os anos PARES com o PAI, das 10h às 19h30min. De toda a sorte isso não impedirá que o outro genitor tenha contato pessoal com o FILHO(A) para que possa parabenizá-lo(a) pela data;
(d) DIA DOS PAIS E ANIVERSÁRIO DO PAI: no período das 10h às 19h30min o FILHO(A) deverá passar o dia com o PAI, mesmo que estas datas não recaiam no período reservado à convivência paterna;
(e) DIA DAS MÃES E ANIVERSÁRIO DA MÃE: no período das 10h às 19h30min o FILHO(A) deverá passar o dia comemorativo com a MÃE, mesmo que estas datas recaiam no período reservado à convivência paterna;

(f) PÁSCOA: domingo no período das 10h às 19h30min: serão alternados entre os genitores, de modo que o FILHO(A) passará os anos PARES com a MÃE e anos IMPARES com o PAI;
(g) DIA DA CRIANÇA: no período das 10h às 19h30min: serão alternados entre os genitores, de modo que o FILHO(A) passará os anos IMPARES com a MÃE e anos PARES com o PAI;
(h) NATAL, que compreende o período das 10h do dia 24 de dezembro às 19h30min do dia 25 de dezembro: será alternado entre os genitores, de modo que o FILHO(A) passará os anos ÍMPARES com a MÃE e anos PARES com o PAI;

(i) ANO NOVO que compreende o período das 10h do dia 31 de dezembro até 19h30min do dia 02 de janeiro, será alternado entre os genitores, de modo que o FILHO(A) ficará os anos PARES com a MÃE e anos ÍMPARES com o PAI;

(j) FÉRIAS ESCOLARES DE VERÃO: O FILHO(A) passará a PRIMEIRA METADE das férias dos anos PARES com a MÃE e a SEGUNDA METADE com o PAI, alternando-se nos anos ÍMPARES. 
(k) FÉRIAS ESCOLARES DE INVERNO: O FILHO(A) passará a PRIMEIRA METADE das férias dos anos PARES com o PAI e a SEGUNDA METADE com a MÃE, alternando-se nos anos ÍMPARES.  

(l) DEMAIS FERIADOS: O FILHO(A) permanecerá com o genitor que tiver direito ao contato.
CLÁUSULAS GERAIS: 
Para todos os dias de visitação deve ser respeitado o horário escolar do menor. 

Em caráter de exceção, as partes poderão flexibilizar o regime de visitação para atender o melhor interesse da criança.
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